
 

 

 

COMUNICADO 

Gabinete do Secretário e Assessorias 

Departamento de Administração 

Edital PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, n.º 15/2024 – UASG 380206 

Processo SEI n.º 006.00059633/2024-41 

OBJETO: prestação de serviços, não contínuos, de agenciamento 

sistematizado de viagens corporativas 

RESPOSTAS AO PADIDO DE ESCLARECIMENTO 

Sobre o questionamento temos: 

Perguntas: 

1. Considerando que o mercado de agenciamento de 

viagens possibilita as agências de viagem a fornecer taxa de 
agenciamento igual a R$ 0,00 e a depender da permissão do edital, 

taxa de agenciamento negativa convertida em desconto no bilhete 
aéreo, questiona-se: 

a. O menor valor unitário aceito para a Taxa de 

Agenciamento será R$ 0,01? Ou será permitido o cadastramento de 
R$ 0,00? 

b. Considerando que o sistema eletrônico onde ocorrerá a 
disputa, não permite o cadastramento de proposta igual a R$ 0,00 

(com duas casas decimais), caso a empresa queira zerar o valor da 
taxa de agenciamento, poderá aplicar o valor de R$ 0,0001, sendo 

desconsiderada as últimas duas casas decimais pelo (a) pregoeiro (a)? 

Respostas: 

1) Não. As propostas deverão ser maiores que zero, 
conforme preceitua o Anexo IV, do Edital. 

2) As propostas deverão ser lançadas, no mínimo, com 
duas casas decimais depois da vírgula, maior (>) que zero. 


